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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.754, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
(Que dispõe sobre a abertura de Crédito 
Especial)

	 IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar especial 
ao orçamento vigente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) às 
seguintes dotações:
	02.14.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	02.14.03	 COORDENADORIA DE TRANSP. ESCOLAR

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	12.361.0077.2.148

	3.3.90.30.00	 Material de Consumo	  100.000,00

		 TOTAL	  100.000,00

Art. 2°	 Os valores dos presentes créditos, num 
total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), serão  cobertos  
com  recursos  previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e havendo necessidade poderão ser 
suplementados.
	02.14.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	02.14.02	 COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL

	638	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	
100.000,00

		 TOTAL	 100.000,00

Art. 3º	 Fica convalidado na Lei nº 3.442, de 
04/10/2017 - PPA e na Lei nº 3.666 de 12/11/2020 - LDO, o 
valor  acrescentado aos  programs ou ações ora  contemplado 
na  presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas 
que integram as leis retro-citadas e seus anexos.

Art. 4º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 24 de setembro de 
2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

LEI Nº 3.755, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento vigente de R$ 
170.000,00 (Cento e setenta mil reais) às seguintes dotações:
	02.14.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	02.14.03	 COORDENADORIA DE TRANSP. ESCOLAR

		 Despesas de Capital

		 Investtimentos

	678	 Equipamento e Material Permanente	  170.000,00

		 TOTAL	  170.000,00

Art. 2° Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 
290.000,00(duzentos e noventa mil reais) , serão cobertos com 
recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal 
4.320/64 e havendo necessidade poderão ser suplementados.
	02.14.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	02.14.03	 COORDENADORIA DE TRANSP. ESCOLAR

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	675	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  
170.000,00

		 TOTAL	  170.000,00

Art. 3º	 Fica convalidado na Lei nº 3.442 de 
04/10/2017 – PPA, e na Lei n° 3.666 de 12/11/2020– LDO, o 
valor acrescentado aos programa ou ações ora contemplado 
na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que 
integram as leis retro-citadas e seus anexos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura Municipal de Pederneiras, de 24 de 
setembro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

LEI Nº 3.756, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

Art 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento vigente de 
R$ 1.575.000,00 (Um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil 
reais), às seguintes dotações:
	02.13.00	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	02.13.02	 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	443	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  
108.000,00

	02.14.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	02.14.01	 COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

		 Despesas Correntes
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		 Despesas de Custeio

	589	 Material de Consumo	  50.000,00

		 Despesas de Capital

		 Investimentos

	606	 Obras	  500.000,00

	611	 Equipamento e Material Permanente	  255.000,00

	02.14.02	 COORDENAD. DE ENS. FUNDAMENTAL

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	629	 Material de Consumo	  100.000,00

		 Despesas de Capital

		 Investimentos

	653	 Equipamento e Material Permanente	  192.000,00

	02.14.03	 COORDENADORIA DE TRANSP. ESCOLAR

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	670	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  
80.000,00

		 Despesas de Capital

		 Investimentos

	678	 Equipamento e Material Permanente	  250.000,00

	02.14.04	 COORD.  DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	687	 Material de Consumo	  40.000,00

		 TOTAL	  1.575.000,00

Art. 2° Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 
1.575.000,00 (Um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil 
reais), serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 
1°, Inciso II, § 3º e Inciso III  da Lei Federal 4.320/64 e havendo 
necessidade poderão ser suplementados.
	02.14.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	02.14.01	 COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	572	 Vencimentos e Vantagens Fixas	  92.000,00

	576	 Obrigações Patronais	  21.000,00

	582	 Indenizações e Restituições Trabalhistas	  25.000,00

	598	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  
100.000,00

	600	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  
50.000,00

	604	 Auxílio Transporte	  50.000,00

	02.14.02	 COORDENAD. DE ENS. FUNDAMENTAL

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	620	 Vencimentos e Vantagensa Fixas	  180.000,00

	622	 Obrigações Patronais	  57.000,00

	623	 Obrigações Patronais	  287.000,00

	624	 Outras Despesas varíaveis	  30.000,00

	625	 Indenizações e Restituições Trabalhistas	  75.000,00

	638	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  
80.000,00

	645	 Auxílio Transporte	  100.000,00

	02.14.03	 COORDENADORIA DE TRANSP. ESCOLAR

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	675	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  
280.000,00

	02.14.04	 COORD.  DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	692	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  
40.000,00

		 TOTAL	  1.467.000,00

Art. 3º	 Fica convalidado na Lei nº-3.442 de 
04/10/2017– PPA e na Lei n°-3.666 de 12/11/2020– LDO, o 
valor acrescentado aos programa ou ações ora contemplado 
na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que 
integram as leis retro-citadas e seus anexos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 24 de setembro de 
2021

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Decretos
 

DECRETO Nº 4.991, DE 14 DE SETEMBRO DE 2.021.
(que acrescenta o Parágrafo Único ao 
artigo 2º, do Decreto nº 4.883 de 15 de 
fevereiro de 2021 sobre a designação 
da presidente do Conselho Deliberativo 
do Fundo Social de Solidariedade do 
Município de Pederneiras)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas,

Considerando o erro material contido no Decreto nº 
4.883/2021, uma vez que não constou no mesmo a nomeação 
da presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade do Município de Pederneiras,

DECRETA:

Art. 1º. O art. 2º, do Decreto nº 4.883 de 15 de fevereiro de 
2021, passa a vigorar acrescentado do parágrafo único, com 
a seguinte redação:

Art. 2º ...

Parágrafo Único. Fica designada a seguinte integrante, 
como presidente do Conselho deliberativo do Fundo Social 
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de Solidariedade do Município de Pederneiras, para o Biênio 
2021/2022:

Presidente: Maria da Glória Batista

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 14 de setembro de 
2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
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Vigilância Sanitária Comunicados
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos Resumo da Sessão
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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